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ESPETÁCULO AJUDARÁ
CONSTRUÇÃO DE PROJETO
SOCIAL NO PEDRA 90

O jornal Estadão Mato Grosso informa que passará a circular em 
versão reduzida em sua edição impressa, devido à pandemia do novo 
coronavírus e seus reflexos na importação de matéria-prima. Essa me-
dida busca garantir que conseguiremos continuar a entregar diariamen-
te as informações mais importantes sobre este e outros fatos. Tão logo 
a situação se regularize, voltaremos às atividades normais.

Acesse nosso site e mantenha-se informado sobre tudo o que 
acontece em Mato Grosso.

COMUNICADO
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POLÍCIA CUMPRE MANDADOS CONTRA TRIO

REFORÇO 
CHEGA AO 
PANTANAL
Equipe formada por 
48 militares da Força 
Nacional de Segurança 
Pública desembarcou em 
Mato Grosso nesta quinta-
feira (24), para contribuir 
nas atividades de combate 
aos incêndios florestais 
na região do Pantanal. 
Com eles, também foram 
enviados viaturas e um 
helicóptero que irão se 
juntar à equipe do Corpo 
de Bombeiros que atua 
ainda no Vale do Araguaia, 
Chapada dos Guimarães 
e Amazônia. A Operação 
Pantanal II conta com 
2.500 profissionais 
envolvidos
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Investidores buscam carbono neutro
Mato Grosso está entre os estados com maior potencial para receber investimentos de empresas 
interessadas em comprar carbono (CO2) a commodities, segundo revela o resultado de uma 
pesquisa preliminar realizada com mais de 100 empresas. Mas para ter acesso terá que 
desenvolver políticas de incentivo à preservação. A ideia já é vista com bons olhos e deve gerar 
recompensas Pág. 3

A Assembleia Legislativa de Mato Grosso (ALMT) vai criar um planejamento estratégico para garantir a preservação do Pantanal mato-
grossense e mudar a legislação, na tentativa de evitar queimadas como as que ocorrem neste ano e já consumiram cerca de 20% do bioma. A 
ação deve unir membros do governo estadual, do Tribunal de Contas e da Câmara dos Deputados. Ao mesmo tempo, uma comissão especial do 
Senado definiu nesta quarta (23) que a criação do Estatuto do Pantanal é prioridade Pág. 4

QUEIMADA HISTÓRICA ACELERA DEBATE
PARA CRIAR O ESTATUTO DO PANTANAL
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Enfim, o reforço
EDITORIAL

pós várias semanas de incên-
dios incontroláveis no Pan-
tanal, o governo federal en-

caminhou ajuda da Força Nacional. 
O reforço enviado é composto por 43 
bombeiros, dez viaturas, dois micro-
-ônibus e um helicóptero para auxi-
liar no combate aos incêndios. Bem 
menos do que o governo do Estado 
tem colocado por conta própria, mas 
já é alguma coisa. Eles devem ficar 
aqui por cerca de 30 dias, atuando 
junto a bombeiros militares, civis, 
soldados do Exército e voluntários 
que há dias estão na linha de fogo.

É preciso destacar que o reforço 
vem tarde, mas ainda é de grande 
valia. As chuvas que poderão conter 
de vez os incêndios no Pantanal es-
tão atrasadas e só devem chegar em 
outubro. Até lá, as chamas podem 
se alastrar ainda mais, ampliando 
a devastação da maior planície ala-
gável do mundo.

Necessário pontuar também que 
o governo do Estado pediu ajuda 
federal em meados de agosto, bem 
antes da situação evoluir e se tornar 
a tragédia que hoje estampa man-
chetes de jornais em todo o mundo, 
fazendo o Brasil novamente figurar 
como um ‘vilão ambiental’. Junto 
com a mata, queima também nossa 
imagem de um país comprometido 
com a preservação ambiental. Mas 
não apenas a imagem deve ser uma 

preocupação neste momento. Pre-
cisamos pensar além. Que mundo 
estamos deixando para as futuras 
gerações?

Há cerca de 20 anos as queimadas 
também existiam. Aliás, há certa ra-
zão no discurso daqueles que dizem 
que o Cerrado precisa queimar. Sim, 
ele precisa. Há estudos científicos 
que comprovam isso. Porém, a in-
tensidade desses incêndios aumen-
tou significativamente. Há 20 anos, 
apesar das queimadas, não era co-
mum ver a cidade encoberta dessa 
densa fumaça que ameaça também 
nossa saúde. Nos anos recentes, isso 
parece ter se tornado uma estação 
do ano. O inverno virou inferno. 

A seca se torna cada vez mais in-
tensa em Mato Grosso, ano após ano. 
Ao mesmo tempo, o Brasil começa a 
ver fenômenos naturais que eram 
raros em nosso território, como os 
sucessivos ciclones que assolaram a 
costa sul do país. É um movimento 
de progressão que demonstra não 
ser apenas um ciclo climático, mas 
sim de mudanças significativas no 
equilíbrio de nosso planeta. Nenhu-
ma outra espécie consome florestas 
com a voracidade que o ser huma-
no o faz. Aquilo que o planeta levou 
séculos para construir, estamos re-
duzindo a pó em pouco tempo. Vive-
remos, então, em um mundo de pó e 
cinzas?

A

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
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Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

Silvia Maria Stering (*)

No Brasil, a criação dos Ins-
titutos Federais no ano de 2008 
em todos os estados refere-se 
a uma grande conquista para a 
classe trabalhadora, tendo em 
vista que para parte significativa 
da juventude brasileira a educação 
consiste na única oportunidade para a 
transformação de suas vidas.

Em se tratando dos jovens pertencen-
tes à classe trabalhadora, o ingresso em 
uma escola pública de ensino superior 
implica na mudança de lugar a ser ocu-
pado nos espaços sociais institucionali-
zados. Um dos aspectos que, na cultura 
ocidental contemporânea, marcam o “rito 
de passagem” e transformação da cate-
goria de aluno, de suas relações e seus 
valores, supostamente, que se realizam no 
momento de transição para a condição de 
estudante do Ensino Médio para o Ensino 
Universitário, tempo de transição para a 
vida adulta.

Para qualquer jovem, a formação univer-
sitária se apresenta como a imprescindível 
necessidade de abandonar certa posição 
de tutelamento e de dependência, o que 
significa não apenas mobilizar mudanças 
no que tange às representações sociais 
de seus agentes, em relação aos sentidos 
atribuídos à configuração destes lugares, 
como também possibilita a criação de no-
vas formas de ressignificação de crenças e 
valores de modo a construir novos saberes 
relativos à sua identidade, mediante a ex-
pectativa de se emanciparem. 

Diante do exposto, o cenário atual que 
perpassa a vida da juventude nos últimos 
meses no Brasil evidencia uma realidade 
que se reflete diretamente no processo 
de construção dos projetos de vida desta 
parcela da população.

Todo novo ano se inicia com projeções, 
promessas de mudanças e transformações. 
E depois de um considerável período festivo 
que no Brasil culmina com a maior festa 
pagã – o carnaval, a vida toma o ritmo do 
trabalho em prol da edificação e materia-
lização de novos projetos de vida. O ano 
de 2020 certamente será lembrado pela 
humanidade por inúmeras razões, dentre 
as quais pela pandemia do Covid-19 (Sar-
s-CoV-2), fenômeno que tem colocado em 
xeque convicções, posturas e o próprio fu-
turo. Neste sentido, nos colocamos a refletir 
quanto à evasão universitária, como reflexo 
da pandemia no processo de qualificação 
para o trabalho. 

A pandemia atingiu de forma direta o 
mercado de trabalho, em especial voltado 
para a informalidade e fez com que muitos 
jovens perdessem o emprego e como con-
sequência tiveram que abandonar sonhos 

e projetos de vida, dentre os quais, 
a formação universitária e para o 
trabalho não está imune. 

A pandemia desnudou a rea-
lidade perpassada pela explora-
ção da força de trabalho huma-
na, propiciada pela necessidade 

da sobrevivência, característica 
inerente ao modo de produção 

desenvolvido pelo sistema capita-
lista e que constitui uma das formas de 
opressão, muito bem observada por Paulo 
Freire e que termina por fazer com que o 
jovem tenha que escolher criar condições 
para sua sobrevivência e abrir mão de dar 
continuidade ao seu processo formativo.

Como consequência da falta de traba-
lho por conta da pandemia, os jovens, nos 
dias atuais, se colocam à disposição para 
desenvolver qualquer atividade com capa-
cidade para a geração de renda mínima, de 
forma precária, frágil, eventual, mediante 
situações não estáveis, biscates, tarefas 
ocasionais, dentre outras. O abandono dos 
cursos universitários geram trabalhadores 
sem profissão definida, sem qualificação, 
dispostos, a qualquer momento, a cumprir 
atividades que surgem como alternativa 
de obtenção de renda, com um mínimo de 
garantia para a sua sobrevivência, o que se 
intensifica a cada dia, mediante evidência 
de condições de exploração e de precariza-
ção das relações trabalhistas presentes no 
mundo e no mercado de trabalho.

A realidade em tela evidencia a impres-
cindibilidade da formação técnica desen-
volvida pelo IFMT, no sentido de garantir 
o aumento de escolarização da classe 
trabalhadora, em especial dos jovens, de 
forma a inseri-los no mundo e no mercado 
de trabalho por meio da formação técnica, a 
fim de possibilitar não só sua sobrevivência, 
mas também ascensão econômica e social, 
a partir de uma perspectiva de desenvolvi-
mento e justiça social.

A pandemia mostra-nos dimensões 
contraditórias nos processos educacionais 
e de vida, demonstrando a complexidade 
dos desafios que as instituições de ensino 
enfrentam na construção de novas humani-
dades que procuram ser mais. Neste sen-
tido, podemos afirmar que a pandemia, no 
contexto da formação do trabalhador, nos 
direciona para a busca de emancipação e 
autonomia, o que pressupõe riscos e dú-
vidas. Mais do que nunca é preciso inovar, 
construir uma educação de possibilidades. 
O IFMT, por meio do trabalho desenvolvido 
pelo seu corpo técnico e docente, se co-
loca à disposição para ressignificar suas 
ações e cumprir com sua função social.

PROFESSORA SILVIA MARIA DOS 
SANTOS STERING é pedagoga no Insti-
tuto Federal de Mato Grosso

Evasão universitária
Claiton Cavalcante (*)

Nos dias atuais o impacto da 
pandemia do novo coronavírus 
só fez acelerar a transforma-
ção digital na qual profissional 
e profissão têm vivido. Logo, 
assim como nós tivemos que 
nos adaptar ao novo normal, com 
o trabalho em casa, a contabilidade da 
era digital está caminhando a passos 
largos para a virtualização.

Nesse breve contexto, onde o virtual 
sobrepõe o digital tendo em vista que 
o conceito de virtual está ligado à ideia 
de potência, do vir a ser posterior a era 
digital, que nas palavras de Pierre Lévy, 
pesquisador da inteligência artificial, ele 
afirma que o virtual não se opõe ao real, 
mas ao atual.

Isso mesmo, pois o virtual não se 
opõe à realidade dos acontecimentos, 
mas sim ao presente (atual), aqui su-
bentendido como sendo a era digital.

Nesse prisma, a tecnologia é aliada 
inseparável da contabilidade, seja para 
maior produtividade ou performance em 
agilidade e eficiência. A contabilidade 
caminha aceleradamente para a virtu-
alização de seus procedimentos.

Mas porque estou falando de toda 
essa modernidade tecnológica? Sim-
plesmente para trazer à baila a come-
moração dos 75 anos do Dia do Conta-
dor, comemorado em 22 de setembro.

Isso se deu em razão de que em 22 
de setembro de 1945, o então presiden-
te Getúlio Vargas assinou o Decreto-lei 
nº 7.988, que criou o primeiro curso de 
Ciências Contábeis no Brasil na Univer-
sidade Federal de Minas Gerais.

De lá para cá são 75 primaveras. São 
três quartos de século. E por falar em 
primavera, é também em 22 de setem-
bro que se comemora a estação das 
rosas. Rosa também é a cor da rubislite 
que é a pedra preciosa que representa 
a contabilidade.

Quanta coincidência para essa pro-
fissão que nas palavras do contador e 
atual presidente do Conselho Regional 
de Contabilidade de Mato Grosso, Pau-
lo Rühling, diz que buscar a história é 
nos fortalecer para saber o quanto o 
contador é essencial para a sociedade.

Durante esses 75 anos a contabilida-
de brasileira vem passando por inúme-
ras transformações, em especial após 

a adoção das IFRS que são as 
normas internacionais de infor-
mação financeira e das IPSAS 
que são as normas internacio-
nais de contabilidade aplicadas 
ao setor público, fazendo com 
que a contabilidade no Brasil te-

nha um salto de evolução. Basta 
ver o SPED e a automatização de 

tarefas rotineiras.
A importância dessa profissão é 

tamanha que nos Estados Unidos os 
sistemas contábeis se integram dire-
tamente à conta corrente da empresa, 
sendo possível ter acesso às movimen-
tações bancárias em tempo real.

Mas para que toda essa importância 
fosse notada, seja no exterior ou no 
Brasil, foi preciso muitas noites de sono 
perdidas por ilustres estudiosos e em-
preendedores da contabilidade, dentre 
eles podemos citar, à exceção de João 
Lyra Tavares, considerado o patrono da 
classe contábil, os seguintes vultos da 
contabilidade:

Warren Allen, que foi por seis anos 
presidente do Conselho da Federação 
Internacional de Contadores, o IFAC; 
Antônio Lopes de Sá, o escritor que 
mais editou artigos e livros no Brasil e 
na Itália; Ana Maria Elorrieta, membro 
oficial do IFAC e Vania Maria Borgerth, 
contadora do BNDES, dentre outras 
personalidades.

Também não podemos deixar de 
falar dos bilionários contadores, tais 
como Phil Knight, contador público nos 
Estados Unidos, cofundador da marca 
esportiva Nike; JP Morgan, um dos ban-
queiros mais influentes de todos os tem-
pos. E no Brasil, para quem não sabe, 
temos o apresentador Silvio Santos.

Esses vultos acima mencionados, 
sejam do passado ou da atualidade, 
servem como fonte de inspiração para 
que o contador da era virtual esteja 
sempre à frente de seu tempo, seja nas 
ideias ou no propósito de real aplicação 
da contabilidade como ciência em be-
nefício da sociedade.

Até porque o contador capacitado, 
qualificado e com visão futurista pode 
ser um ativo valiosíssimo para as cor-
porações e entidades.

Parabéns Contador! E que venham 
muitas outras 75 primaveras.

CLAITON CAVALCANTE é contador

O Contador e 75 primaveras



Além da soja, algodão, carne e milho, o Estado pode se tornar um ‘celeiro’ com grande potencial para receber investidores interessados

Priscilla Silva 

Investidores estão cada 
vez mais de olho no car-
bono brasileiro. Resultado 
preliminar de uma pesquisa 
realizada com mais de 100 
empresas indica que boa 
parte deles prefere inves-
tir na compra de carbono 
(CO2) a commodities. Mato 
Grosso está entre os estados 
com maior potencial para 
receber esses recursos, mas 
para ter acesso terá que 
desenvolver políticas de in-
centivo à preservação. 

Um dos desafios da 
economia verde tem sido 
a falta de mecanismos de 
compensação para quem 
preserva.  Mercados como 
o da soja, carne e algodão 
são mais atraentes do que 
manter as árvores em pé, 
ou seja, o mercado de car-
bono. Porém, essa realida-
de deverá mudar. 

O aumento de fenôme-
nos climáticos, ocasionados 
pelo aumento de poluentes 
na atmosfera, tem mudado 
a concepção econômica de 
empresas. O número de 
investidores interessados 
em compensar sua pegada 

ecológica, ou seja, a polui-
ção causada por suas em-
presas comprando créditos 
de carbono. 

“Estamos com uma pes-
quisa em andamento, com 
centenas de empresas, 
para saber se elas querem 
comprar CO2 ou carne e 
soja. A resposta a essa per-
gunta deverá sair daqui a 
duas semanas, mas os si-
nais mostram que há muito 
mais empresas querendo 
comprar carbono neutro”, 
antecipa o cientista Daniel 
Nepstad, doutor em Ecolo-
gia Florestal e um dos par-
ticipantes do estudo. 

A declaração foi feita du-
rante um evento sobre eco-
nomia verde realizado pela 
Federação das indústrias 
de Mato Grosso (Fiemt), na 
terça-feira (22).

O aumento desse inte-
resse ocorre justamente 
no momento em que Mato 
Grosso enfrenta um dos 
seus piores incêndios flo-
restais no Pantanal. Além 
disso, figura como o estado 
que mais concentrou focos 
de calor entre os meses de 
janeiro e agosto deste ano, 
dentre os noves estados 
que compõem a Amazônia 
Legal. Foram 19.606 mil ao 
todo, conforme dados do 
Instituto Nacional de Pes-
quisas Espaciais (Inpe).

“A devastação das quei-
madas compromete o esta-
do inteiro. É preciso discutir 
a economia verde e passar a 
informação de que é preci-
so conciliar as boas práticas 
produtivas com a preserva-

CO2 PRECIOSO

Carbono neutro se destaca em MT
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 O aumento de fenômenos climáticos tem mudado a concepção econômica de empresas

ção ambiental. Saber como 
o estado de Mato Grosso se 
insere no contexto da eco-
nomia verde e aproveitar 
vocações do estado para 
essa oportunidade”, ponde-
ra Gustavo de Oliveira, pre-
sidente da Fiemt. 

Apesar das queimadas, 
Mato Grosso pode ser um 
grande mercado de carbo-
no para o mundo. O mo-
mento para estreitar laços 
com investidores é agora, 
aponta o cientista Daniel 
Nepstad.

“É preciso medir pega-
da de carbono do estado, 
já tem uma estimativa, e 
reduzi-la ao máximo, o 
que vai sobrar um pouco. 
Porém, pega-se as redu-
ções de emissões que Mato 
Grosso já alcançou com a 
diminuição do desmata-
mento, para compensar o 
que sobrar. Com isso, de-
ve-se aproveitar essa onda 
de negociações com comu-
nidade europeia – sobre 
exportação de carne, soja e 
outros produtos para lá – e 

criar um mecanismo finan-
ceiro que compense o pro-
dutor que participa desse 
sistema”, explica Daniel.

Fazer chegar a recom-
pensa aos produtores que 
aderem à economia verde 
é um dos desafios para a 
popularização do mode-
lo no Brasil. Segundo Da-
niel Nepstad, entre 2005 
e 2017, o Brasil evitou a 
emissão de 8 bilhões de to-
neladas de CO2 nos biomas 
da Amazônia e do Cerrado, 
mas apenas 4% dessas re-

duções de emissões foram 
compensadas até hoje e 
quase nada chegou ao pro-
dutor.

 “Economia verde deve 
favorecer quem cumpre a 
lei e facilitar o acesso deles 
aos novos mercados. Vejo 
também que há aumento da 
demanda por alimentos de 
baixo carbono, como já há 
iniciativas em Mato Grosso 
para piscicultura, que tem 
gerado um acréscimo de 
renda para aquela proprie-
dade”, defende Daniel. 
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Comissão vai rever a legislação e criar planejamento estratégico para garantir a preservação do bioma e evitar queimadas como a deste ano

Felipe Leonel

A Assembleia Legis-
lativa de Mato Grosso 
(ALMT) deve criar um 
planejamento estratégico 
para garantir a preser-
vação do Pantanal ma-
to-grossense e mudar a 
legislação, na tentativa de 
evitar queimadas como as 
que ocorrem neste ano e 
já consumiram cerca de 
20% do bioma. A ação 
acontece a convite do Tri-
bunal de Contas do Esta-
do (TCE), que também vai 
participar das discussões, 
junto com a Câmara dos 
Deputados.

Ao final, o planejamen-
to deve ser encaminhado 
à Câmara dos Deputados, 
em Brasília, para que haja 
a ampliação das discus-
sões, tendo em vista que 
mais de 60% do Panta-

nal encontra-se em Mato 
Grosso do Sul. Uma co-
missão mista deverá ser 
formada entre a ALMT e 
a Câmara Federal, com o 
objetivo de criar o Estatu-
to do Pantanal. 

O presidente do Parla-
mento estadual, Eduardo 
Botelho (DEM), garantiu 
que a comissão será mon-
tada o mais brevemente 
possível em função da ur-
gência do tema.

“Dentro dessa propos-
ta, vamos nos reunir com 
a Comissão de Meio Am-
biente para definir o que 
será feito e, consequente-
mente, encaminharmos 
à Câmara Federal, que 
também está montando 
uma comissão mista com 
a Assembleia Legislati-
va. Essa sugestão deles 
[TCE] já vai adiantar bem 
esse estudo que a Câma-
ra Federal vai necessitar. 
Então, vamos acatar a su-
gestão do TCE, instituir 
essa comissão para co-
meçar esse estudo ime-
diatamente”, disse.

A comissão será for-
mada pela Assembleia Le-
gislativa, TCE, governo do 
Estado e algumas Organi-
zações Não Governamen-
tais (ONGs). Um dos temas 

INTERVENÇÃO

AL estuda ‘Estatuto do Pantanal’
Gilberto Leite

que deve fazer parte das 
discussões é o chamado 
‘fogo frio’, que consis-
te na queima preventiva 
para evitar o acúmulo de 
biomassa, o que pode po-
tencializar e alastrar os 
incêndios florestais. Atu-
almente, a prática está 
proibida.

As queimadas no Pan-
tanal neste ano já consu-
miram cerca de 20% de 
todo o território do Pan-
tanal e têm causado muita 
preocupação no poder pú-
blico. Por isso, a necessi-
dade urgente de elaborar 
um plano estratégico para 
evitar tragédias como essa 
nos próximos anos.

“Neste ano já queimou, 
infelizmente. Mas vamos 
elaborar e apresentar ao 
governador, e acredito 
que ele vai se sensibilizar. 
Estamos atrasados nisso, 
por exemplo, Rondônia já 
tem o seu planejamento 
que também foi lidera-
do pelo TCE do estado. E 
com bons resultados. En-
tão, Mato Grosso precisa 
fazer esse planejamento 
estratégico com todas 
as instituições falando a 
mesma linguagem e com-
bater as queimadas”, con-
cluiu Maluf.

A pedido do TCE, Assembleia irá criar comissão para debater legislação 
sobre queimadas e o Pantanal

Gabriel Soares

A rota que será usada 
para a expansão da Fer-
ronorte até a região Norte 
de Mato Grosso continua 
sob impasse. Nesta ter-
ça-feira (22), o ministro 
Tarcísio Freitas (Infraes-
trutura) afirmou que é 
favorável à expansão dos 
trilhos até Cuiabá, mas pe-
diu empenho da bancada 
federal para aprovação do 
PLS 261/2018 no Senado.

Em conversa com o 
senador interino Carlos 
Fávaro (PSD), Freitas ex-
plicou que a aprovação do 
projeto é essencial para 
viabilizar essa extensão 
da Ferronorte até Cuiabá. 
Proposto pelo senador 
José Serra (PSDB-SP), o 
PLS 261 muda o ordena-
mento jurídico sobre as 
ferrovias, permitindo o re-
gime de autorização para 
implantação de ferrovias.

“Essa extensão da fer-
rovia já está em estudo. 
Precisamos da aprovação 
do PLS 261/2018, que 
está no Senado e vai per-
mitir a autorização para 
a extensão dessa ferrovia, 
porque cria um regime 
dentro do nosso ordena-
mento jurídico que vai fa-
cilitar a viabilização dessa 
extensão”, explicou o mi-
nistro.

Apresentado em 2018, 
o PLS está ‘emperrado’ no 
Legislativo federal. A ma-
téria passou mais de um 
ano sendo debatida na 
Comissão de Infraestru-
tura para, só em fevereiro 

deste ano, voltar às mãos 
do relator. Ainda não há 
perspectiva sobre quando 
ela entrará em votação, 
por isso o apelo de Frei-
tas a Fávaro. O senador 
interino se comprometeu 
a buscar o apoio dos de-
mais integrantes da ban-
cada federal para tentar 
destravar o projeto.

 “Vamos trabalhar in-
tensamente para que este 
projeto seja aprovado e, 
assim, o sonho de milha-
res de mato-grossenses 
seja realizado. Faremos 
tudo o que estiver ao nos-
so alcance para dar celeri-
dade à tramitação da pro-
posta”.

O projeto é importante 
porque permite que o go-
verno apenas autorize a 
construção de determina-
da ferrovia, sem seguir o 
rigor dos processos licita-
tórios, deixando todos os 

aspectos do investimento 
para a empresa que ga-
nhou a autorização. Esse 
modelo dá mais liberdade 
para as atuais concessio-
nárias fazerem projetos de 
extensão de ramais ou au-
mento de linhas, abrindo 
margem para a expansão 
das chamadas ‘shortlines’, 
ferrovias de baixa densi-
dade que funcionam como 
alimentadoras das ‘linhas 
troncais’. Esse sistema é 
amplamente difundido 
nos Estados Unidos.

A aprovação do PLS é 
importante também para 
facilitar o processo de im-
plantação da Ferrogrão, 
que ligará o município 
de Sinop a Miritituba, no 
Pará, permitindo o esco-
amento da produção por 
meio dos portos do Arco 
Norte. A Ferrogrão está 
prevista para ir a leilão no 
começo de 2021. 

EMPERRADO NO SENADO

Ministro pede ajuda para
destravar ferrovia em MT

Felipe Leonel

A Assembleia Legis-
lativa de Mato Grosso 
(ALMT) aprovou nesta 
quarta-feira (23), em pri-
meira votação, um pro-
jeto de lei complementar 
(PLC) que isenta da con-
tribuição previdenciária 
os aposentados e pensio-
nistas que recebem até o 
teto do INSS, hoje em R$ 
6,1 mil. O projeto recebeu 
parecer contrário do Nú-
cleo de Comissões Tempo-
rárias, mas o parecer foi 
derrubado por 13 votos 
no plenário da Casa.

“É muito importante 
nós avançarmos no senti-
do de corrigir essa injus-
tiça sem precedentes com 
os aposentados e pensio-
nistas que sofreram um 
confisco pesado nos seus 
proventos, nos seus ga-
nhos. Todos nós temos 
consciência disso, eu te-
nho certeza. Todos os 24 
deputados têm consciên-

cia da justiça de revermos 
esse confisco”, afirmou 
Lúdio.

O deputado conseguiu 
a quantidade mínima ne-
cessária de votos para dar 
continuidade à propos-
ta, que ainda precisará 
passar pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Re-
dação (CCJR) antes de ser 
votada novamente em ple-
nário. Se aprovado, o pro-
jeto vai derrubar trechos 
da Lei Complementar 
202/2004, que instituiu 
a cobrança dos aposen-
tados em 11%, cujo valor 
foi majorado para 14% 
pela Lei Complementar 
654/2020.

Votaram contra o pa-
recer os seguintes depu-
tados: Thiago Silva (MDB), 
Ulysses Moraes (PSL), 
Wilson Santos (PSDB), 
Delegado Claudinei (PSL), 
Elizeu Nascimento (DC), 
João Batista (PROS), Lúdio 
Cabral (PT), Allan Kardec 
(PDT), Valdir Barranco 

(PT), Faissal Calil (PV), 
Max Russi (PSB), Sílvio Fá-
vero (PSL) e Paulo Araújo 
(PP).

Além desse projeto, 
também há outra proposi-
ção que tramita no Parla-
mento estadual que isenta 
quem recebe até três sa-
lários mínimos. Isso por-
que uma lei aprovada pela 
ALMT previa a isenção 
apenas para quem recebia 
até R$ 3 mil.

Na prática, isso fez com 
que os servidores que re-
cebem R$ 3.001 de apo-
sentadoria paguem con-
tribuição de 14% sobre 
tudo que recebem, menos 
um salário mínimo. Além 
disso, a LC 654 fixa o va-
lor expressamente como 
R$ 3 mil corrigidos pelo 
Índice de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA), 
o que pode penalizar os 
aposentados se o valor da 
aposentadoria for corrigi-
do em valor diferente do 
IPCA.

Fablicio Rodrigues/ALMT

Com 13 votos favoráveis, plenário derrubou parecer contrário ao projeto de Lúdio Cabral

PREVIDÊNCIA

Deputados aumentam faixa 
de isenção de inativos

O plano de trabalho da Comissão 
Temporária Externa do Senado, que 
acompanha o combate às queimadas 
no Pantanal, foi aprovado em sessão 
virtual nesta quarta-feira (23). Entre 
as ações propostas pelo relator, o se-
nador Nelsinho Trad (PSD-MS), está a 
realização de audiência pública para 
coletar subsídios para a elaboração do 
Estatuto do Pantanal, a prioridade da 
Comissão.

Os senadores também propuseram a 
criação de uma ‘força nacional de pre-
servação’, órgão que ficaria responsável 
pelo combate aos crimes ambientais. 

Para o senador Wellington Fagundes 
(PL), presidente da comissão, as medidas 
não devem se restringir a atos emergen-
ciais e temporários.

Também foi aprovada uma diligência 
externa da comissão, no dia 3 de outu-
bro, ao município de Corumbá, no Mato 
Grosso do Sul, nas áreas afetadas pelo 
fogo, para verificar a situação da popu-
lação local.

Entre os requerimentos aprovados 
pela Comissão Temporária do Senado, 
está ainda uma audiência pública para 
discutir a atuação governamental no 
combate às queimadas no Pantanal.

Tema é prioridade no Senado

Marcello Casal Jr/Agência Brasil

Segundo o ministro, projeto que pode destravar 
ferrovias em MT está emperrado no Senado



POLÍCIA

CIDADES - PG 5
www.estadaomatogrosso.com.br

A Força Nacional enviou, ainda, viaturas e helicóptero para ajudar a conter as queimadas. O governo federal também repassou R$ 10,1 milhões

Cátia Alves 

Uma equipe formada 
por 48 militares da Força 
Nacional de Segurança Pú-
blica (FNSP) chegam nesta 
quinta-feira (24) a Mato 
Grosso, para contribuir 
nas atividades de comba-
te aos incêndios florestais 
na região do Pantanal. Os 
trabalhos terão inicio já na 
sexta-feira (25). 

Além dos bombeiros, o 
apoio de logística ao Estado 
contará com 12 viaturas, 
um micro-ônibus, um ca-
minhão de transporte, um 
helicóptero e três policiais 
militares, que vão atuar 
ainda no Vale do Araguaia, 
Chapada dos Guimarães e 
Amazônia.

O reforço foi solicitado 
pelo governo do Estado e 
autorizado pelo ministro 
de Estado da Justiça e Se-
gurança Pública, André 
Mendonça, em portaria di-
vulgada no Diário Oficial 
da União nesta quarta-feira 
(23).

O grupo segue para o 
município de Poconé nesta 
quinta, onde se apresen-
ta ao Posto de Comando, 
localizado no Sesc Porto 
Cercado, para receber as 
orientações e informações 

necessárias. O grupo atu-
ará na região por 30 dias, 
com a possibilidade de 
prorrogação, de acordo 
com a portaria.

Ao chegar ao município, 
as equipes terão acesso ao 
mapa contendo os pontos 
considerados mais críticos, 
passarão pelo processo de 
checagem de equipamentos 
e materiais de segurança.

O Corpo de Bombeiros 
de Mato Grosso enviou na 
terça-feira (22) um reforço 
para as equipes da Opera-
ção Pantanal II que estão 
combatendo os incêndios 
florestais na região. São 
mais 40 bombeiros milita-
res que já estão em campo 
distribuídos nas áreas prio-
ritárias de combate. Além 
deles, 60 militares da 13ª 
Brigada de Infantaria Mo-
torizada do Exército Brasi-
leiro também auxiliam nos 
trabalhos.

REPASSE DE EMER-
GÊNCIA - O governo fede-
ral também repassou R$ 
10,1 milhões como recurso 
de emergência. Os recursos 
já estão na conta do Estado 
de Mato Grosso, que fina-
liza os trâmites bancários 
para contratação de aero-
naves, reforço das equipes 
de combate aos incêndios, 
resgates de animais sil-
vestres e compra de retar-
dantes (insumo que auxilia 
no controle do avanço das 
chamas).

Já foram mais de R$ 22 
milhões investidos em re-
cursos do Estado, contando 
com 40 equipes espalhadas 
por todo o território mato-
-grossense para o comba-
te ao fogo, seis aeronaves, 
três helicópteros e mais 

COMBATE AOS INCÊNDIOS

Militares chegam ao Pantanal
Mayke Toscano/Secom-MT

Força Nacional enviou militares, viaturas e helicóptero para ajudar no combate aos incêndios florestais

de 2.500 profissionais en-
volvidos, desde bombeiros 
militares, voluntários, inte-
grantes da Defesa Civil e do 
Exército.

PESQUISA UNEMAT 
- Sofrendo com a seca e 
as queimadas de gran-
des extensões há mais de 
100 dias, pesquisadores 
da Universidade do Esta-
do e Mato Grosso ligados 
ao Centro de Pesquisa em 
Limnologia, Biodiversidade 
e Etnobiologia do Pantanal 
(Celbe/Unemat) vão a cam-
po para avaliar as consequ-
ências das queimadas para 

o ambiente pantaneiro. O 
local escolhido é conhecido 
popularmente como Baía 
Mal-Assombrada, às mar-
gens da rodovia BR-070, 
próximo a Cáceres (219 km 
de Cuiabá).

Animais terrestres são 
os primeiros a sentir a ação 
do fogo, mas as espécies 
aquáticas e os estoques 
pesqueiros também são di-
retamente afetados.

O professor Claumir 
César Muniz pesquisa o 
ambiente pantaneiro desde 
2004 e é um dos maiores 
especialistas sobre o bio-

ma. Concluiu mestrado em 
Ecologia e Conservação, 
doutorado em Ecologia e 
Recursos Naturais e pós-
-doutorado em Ecologia 
Aquática e Biologia Animal. 
“São 16 anos trabalhando 
no Pantanal. Nunca vi uma 
queimada desse porte, des-
sa intensidade”.

Os prejuízos ambien-
tais poderão ser sentidos 
a quilômetros de distância 
a partir do local do incên-
dio. “Mamíferos de médio e 
grande porte, como antas, 
queixadas, catetos e cutias, 
desempenham o papel de 

jardineiro das florestas. 
Eles são dispersores de se-
mentes. Quando essa área 
é queimada, os frutos aca-
bam e o potencial de atua-
ção desses mamíferos para 
a recomposição florestal é 
comprometido”, avalia o bi-
ólogo Derick Campos.

A relação peixes/plantas 
do Pantanal vai virar um 
livro ilustrado, com apoio 
do Instituto Sustentar de 
Responsabilidade Socioam-
biental, patrocinado pela 
Petrobras.

(Com assessoria de im-
prensa) 

Jefferson Oliveira

Três criminosos envol-
vidos em uma tentativa de 
roubo no Atacadão, locali-
zado no bairro Tijucal, fo-
ram alvos de uma operação 
deflagrada pela Polícia Ci-
vil na manhã desta quarta-
-feira (23), em Cuiabá. Após 
mais de um ano de investi-
gações, a Polícia Civil, por 
meio da Gerência de Com-
bate ao Crime Organizado 
(GCCO), conseguiu identifi-
car mais três participantes 
da ação.

No dia 10 de maio de 
2019, um grupo fortemen-
te armado tentou atacar 
o carro-forte da empresa 
Brinks no momento em 

que era realizado o abas-
tecimento dos terminais de 
autoatendimento (caixas 
eletrônicos) instalados no 
supermercado.

Quando o bando pre-
tendia praticar o roubo, 
foi cercado por policiais da 
GCCO que reagiram à ação 
criminosa, assim como 
um vigilante da empresa 
Brinks. Houve uma intensa 
troca de tiros no local e os 
criminosos identificados 
como Luciaquino Quirino 
Serra de Paula, 37, Fábio 
Aparecido da Costa, 26, e 
Dauan Félix da Silva (sem 
idade) foram mortos no 
confronto.

Na época, o delegado ti-
tular da GCCO, Flávio Hen-

rique Stringuetta, revelou 
que a equipe policial esta-
va monitorando o plano de 
roubo no local e conseguiu 
surpreender os criminosos 
antes que eles obtivessem 
êxito na ação.

“Ficamos aguardando 
melhores informações so-
bre onde seria o possível 
assalto a um carro-forte. 
Assim que a equipe da 
força-tarefa identificou 
que o local era o Ataca-
dão e também passou 
que os criminosos já es-
tavam no local, adentra-
mos no estacionamento 
do supermercado quando 
avistamos a entrada do 
carro-forte da empresa 
Brinks”, disse.

UM ANO DEPOIS

PM cumpre mandados contra trio por roubo ao Atacadão

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2020

Jefferson Oliveira

Adailton da Silva Bento, 
16, que possuía diversas 
passagens criminais, foi 
executado com dois tiros 
no final da tarde desta ter-
ça-feira (22) quando estava 
em uma residência localiza-
da no bairro Jardim Iguaçu, 
na cidade de Rondonópolis 
(212 km de Cuiabá).

Segundo a PM, o adoles-
cente estava na residência 
com um amigo, também 
menor de idade, quando em 
determinado momento duas 
pessoas em uma motocicle-
ta se aproximaram do imó-

vel e um dos ocupantes des-
ceu armado indo em direção 
aos amigos.

A testemunha conseguiu 
correr sem ser atingida pe-
los disparos, já Adailton le-
vou dois tiros. Após atirar 
contra o adolescente, os 
criminosos fugiram em alta 
velocidade na motocicleta. 
O Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (Samu) 
foi acionado e constatou a 
morte de Adailton ainda no 
local.

A Polícia Militar isolou a 
área e solicitou a presença 
da Perícia Oficial de Identifi-
cação Técnica (Politec), bem 

como da Polícia Civil que 
passa a investigar o caso e 
trata o homicídio, prelimi-
narmente, como um possí-
vel acerto de contas.

De início, a testemunha 
que acompanhava Adailton 
não quis repassar detalhes 
à polícia sobre as caracterís-
ticas dos criminosos. As in-
vestigações continuam. En-
tre as passagens criminais 
do adolescente morto cons-
tam: tráfico ilícito de drogas, 
roubos, furtos, posse ilegal 
de arma de fogo, recepta-
ção, uso ilícito de drogas e 
também direção perigosa 
de veículos.

VIOLÊNCIA URBANA

Adolescente é assassinado
com tiros na testa e tórax

Com os criminosos, fo-
ram encontradas diversas 
armas de fogo, sendo uma 
pistola canadense calibre 
.45, com 13 munições .45 
intactas e uma munição 
.45 deflagrada; submetra-
lhadora calibre .40, patri-
mônio da Polícia Judiciária 
Civil, com um carregador 
com 12 munições .40 intac-
tas; e uma pistola, calibre 
.380, patrimônio da Polícia 
Militar, com um carregador 
com uma munição .380 in-
tacta e três munições .380 
deflagradas.

Durante a longa inves-
tigação, foi comprovada a 
participação de uma vigi-
lante com o grupo crimino-
so. A esposa de Dauan Félix 

disse que a vigilante repas-
sou as informações para os 
criminosos cometerem o 
roubo.

No dia do crime, a vigi-
lante chegou a ser rendida 
por um ladrão e levada ao 
chão, mas outro segurança 
da Brinks reagiu e matou o 
ladrão. “A vigilante prestou 
depoimento e agiu natural-
mente, negando qualquer 
participação. Preferimos 
agir com cautela, poderí-
amos tê-la prendido em 
flagrante, mas preferimos 
a cautela”, salientou Strin-
guetta durante o período 
investigativo.

Nas investigações foi 
comprovada a atuação da 
mulher no planejamento 

da ação dos criminosos, 
fornecendo informações 
precisas e imprescindíveis, 
enviando fotos, dados si-
gilosos e localizações dos 
pontos de abastecimento 
de caixas eletrônicos de di-
versos clientes da empresa 
onde trabalhava.

A Terceira Vara Crimi-
nal da Capital expediu os 
mandados para a GCCO, 
sendo que um dos alvos 
da operação já se encon-
trava preso no Centro de 
Ressocialização de Cuia-
bá, bem como dois man-
dados de busca e apre-
ensão. Os presos serão 
interrogados na GCCO e o 
inquérito policial, finaliza-
do em dez dias.

João Vieira

Na época, a equipe policial estava monitorando o plano de roubo e 
conseguiu surpreender os criminosos
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Da Assessoria

Em meio às novas 
realidades promovidas 
pela pandemia do CO-
VID-19, o Espaço Roda 
- Arte e Expressão se 
reinventa e apresenta 
o primeiro espetáculo 
de dança virtual, para 
manter a arte em mo-
vimento e ajudar o Ins-
tituto Cultural Casarão 
das Artes, que desen-
volve projetos sociais 
no bairro Pedra 90.  O 
Espetáculo “Re-Flores-
cer” será apresentado 
no dia 27 de setembro, 
ao vivo pelo canal do 
YouTube do Cine Tea-
tro Cuiabá, a partir das 
19h. A meta é arrecadar 
R$ 20 mil em doações 
por meio de uma va-
quinha online, além de 
materiais de constru-
ção.

“Nós ficamos muito 
felizes com essa inicia-
tiva do Espaço Roda, 
pois é muito importan-
te a finalização da obra 
para darmos continui-
dade às nossas ativi-
dades aqui no bairro 
Pedra 90. Por isso, se 

algum empresário ou 
pessoa quiser doar ma-
terial de construção, 
será muito bem-vindo. 
Com o espaço, temos 
a possibilidade de dar 
mais comodidade e 
atenção ao nosso pú-
blico, além de poder 
criar um lugar de lei-
tura e recreação para 
os moradores vizinhos 
do Instituto e do Pedra 
90. Na região, não exis-
te biblioteca ou ponto 
de leitura que possi-
bilite, à população, o 
empréstimo e a leitura 

ESPETÁCULO SOCIAL

O ‘Re-Florescer’ da solidariedade
Divulgação/Facebook Espaço Roda

Espetáculo tem como objetivo arrecadar R$ 20 mil em doações para finalizar a construção do Casarão das Artes no Pedra 90

TOTALMENTE DEMAIS
GLOBO – 19H15

Quinta-feira (24) – Dino pede 
a Carlinhos que não conte a nin-
guém que está de volta. Wesley 
consegue ficar em segundo lugar 
na competição. Cassandra escu-
ta a conversa de Lili e Euzébia e 
descobre que a mãe de Fabinho 
está grávida. Lili e Euzébia pe-
dem a Cassandra que não conte a 
ninguém sobre o bebê. Carlinhos 
furta o dinheiro do caixa do Flor do 
Lácio e dá para Dino. Arthur avisa 
a Eliza que ela foi convidada para 
passar uma temporada em Paris.

RESUMO: MALHAÇÃO
GLOBO – 17H35

Quinta-feira (24) – Nestor 
e Odaiuá partem de volta para 
Santos, e Roney comemora. 
Tato e Deco discutem sobre os 
cuidados com Tonico. Juca e 
Guto enviam letras de música 
para Benê, e Julinho pergunta 
se a irmã está namorando os 
dois. K1 sugere que K2 se apro-
xime de Keyla para apaziguar 
suas desconfianças em relação 
a Tato. Dóris desconfia que K2 
tenha mentido para ela. Bóris 
aconselha MB, Tina e Guto a se 
unirem para resolver seus pro-
blemas com Malu. Dóris desco-
bre o esquema de falsificações 
comandado por K2. Os alunos 
organizam um protesto contra 
Malu, e Clara desafia a mãe.

A FORÇA DO QUERER
GLOBO – 21H15

Quinta-feira (24) – Ruy tenta 
ficar com Ritinha. Ivana pede para 
morar sozinha. Joyce discute com 
Eugênio. Zeca conversa com Na-
zaré sobre Ritinha. Ritinha diz a 
Marilda que irá para o Rio de Ja-
neiro com Ruy. Silvana indica uma 
arquiteta para ajudar Eugênio com 
o projeto de seu escritório. Cirilo 
marca uma viagem com Caio. Au-
rora discute com Rubinho. Bibi e 
Caio se veem na rua. Bibi é assal-
tada no ônibus e acaba sofrendo 
um acidente. Eugênio gosta do tra-
balho de Irene. Caio flagra Silvana 
em uma mesa de pôquer. Ritinha 
prepara um banho de ervas. Zeca 
chega ao Rio de Janeiro e leva 
Nazaré em casa. Ritinha não en-
contra Ruy no local marcado e de-
cide ir atrás dele em Belém. Zeca 
se desespera ao saber da fuga da 
noiva. Ritinha chega a Belém.
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FLOR DO CARIBE
Globo – 18h15 

Quinta-feira (24) – Hélio en-
trega um cheque a Bibiana para 
pagar o barco de Donato e pede 
segredo à mãe sobre a origem do 
dinheiro. Alberto briga com Es-
ter ao perceber que foi ela quem 
tramou a prisão de seus clientes. 
Cristal aconselha Cassiano e Du-
que a se esconderem até sua par-
tida para o Brasil. Duque e Cassia-
no se disfarçam como dançarinas 
para escapar dos capangas de 
Dom Rafael. Ester pede para con-
versar com Alberto.

de livros de literatura, 
por exemplo”, destaca 
o ator e produtor cultu-
ral Vini Hoffmann, um 
dos idealizadores do 
Instituto e responsável 
pelos projetos desen-
volvidos no Casarão.

O Instituto Casarão 
das Artes é considera-
do Utilidade Pública, 
por meio da Lei 6.515, 
de autoria do vereador 
Luis Claudio (Progres-
sistas). A entidade é 
responsável em aten-
der, especialmente, a 
população de baixa ren-
da, visando à formação 
inicial artística e o aces-
so totalmente gratuito 
a espetáculos de teatro, 
cine clubes, festivais, 
mostras culturais, den-
tre outros projetos ar-
tísticos.

O espaço também foi 
contemplado pelo edital 
da secretaria de Estado 

de Cultura (Secel) como 
Ponto de Cultura com 
certificação pelo Minis-
tério da Cidadania.

“O cenário que vive-
mos hoje nos inspirou a 
proporcionar o debate 
sobre o renascimento. 
Sejam as queimadas 
ou o distanciamento 
social, o cinza que vi-
vemos hoje nunca deve 
ser motivo para esque-
cermos das cores da 
nossa vida”, conta o 
diretor-artístico do es-
petáculo e diretor ad-
ministrativo do Espaço 
Roda, Róbson Oliveira, 
sobre a peça Re-Flores-
cer.

O CASARÃO - O 
Instituto Cultural Ca-
sarão das Artes é uma 
instituição sem fins lu-
crativos e que tem como 
objetivo possibilitar o 
acesso à arte aos jovens 
que vivem em vulne-

rabilidade social, por 
meio de oficinas cultu-
rais e programas socio-
educativos.

Dentre as inúmeras 
ações desenvolvidas 
pelo Instituto, desta-
cam-se os projetos Re-
eler e Casarão Social, o 
Cine Clube ICCA Casa-
rão, além das Oficinas 
de Teatro, Dança e Mú-
sica.

O projeto Reeler con-
siste na promoção do 
hábito da leitura me-
diante a instalação de 
pontos estratégicos de 
leitura em locais como 
ponto de ônibus, super-
mercados e praças, nos 
quais os participantes 
têm acesso aos livros, 
bem como podem tro-
cá-los e doá-los.

Já o projeto Casarão 
Social desenvolve ati-
vidades de recreação e 
fornece lanches para as 

crianças da comunida-
de do Pedra 90 e região, 
dentre outras ativida-
des.

O Cine Clube ICCA 
Casarão é uma ação que 
visa levar o cinema de 
forma gratuita para a 
comunidade, cujas ses-
sões ocorrem na Praça 
Cultural do Pedra 90, 
no último domingo do 
mês.

As Oficinas de Tea-
tro, Dança e Música são 
realizadas nos bairros 
da periferia de Cuiabá, 
em especial no Bairro 
Pedra 90, proporcio-
nando aos jovens o con-
tato com o mundo artís-
tico e a estimulação do 
senso crítico.

O Instituto Cultural 
Casarão das Artes está 
localizado no Residen-
cial São Paulo, que é um 
dos loteamentos que 
compõe o Pedra 90.
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os documen-
tos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. TARCIO ASSUN-
ÇÃO DE CAMPOS e ELIANE DE ASSUNÇÃO MACEDO SILVA Sendo o 
pretendente natural de Nossa Senhora do Livramento/MT, nascido no dia 
27/05/1985,portador da CNH nº. 03979381690 DETRAN-MT, expedida 
em 15/04/2016, validade em 12/04/2021, nela inserida o RG: 14943484 
SSP-MT e CPF: 010.051.091-41, profissão Comerciante, estado civil 
Solteiro, residente e domiciliado à Rua: Cap. José Otto Sampaio, S/N, 
Bairro: Jardim Gloria em Várzea Grande-MT, filho de AMARILIO ASSUN-
ÇÃO DE CAMPOS e MARIA ESCANDELÁRIA DA COSTA CAMPOS. E 
a pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 25/10/1989, porta-
dora da CNH nº. 05870617470 DETRAN-MT, expedida em 05/12/2019, 
validade em 05/12/2021, nela inserida o RG: 20635419 SSP-MT e CPF: 
034.410.031-60, profissão Comerciante, estado civil Solteira, residente e 
domiciliada à Rua: Cap. José Otto Sampaio, S/N, Bairro: Jardim Gloria 
em Várzea Grande-MT, filha de NORBERTO MARIO DA SILVA e AN-
DREIA DE ASSUNÇÃO MACEDO. Os Pretendentes após o casamento 
continuará a assinar o nome de: TARCIO ASSUNÇÃO DE CAMPOS e 
ELIANE DE ASSUNÇÃO MACEDO SILVA. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. Se alguém souber de algum im-
pedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser 
afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa lo-
cal. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de 
Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar.Os contraentes casaram-se no 
livro______ folha_______ termo_______

Várzea Grande-MT, 23 de setembro de 2020.
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. MARLON 
SENA DA SILVA e RENATA SILVA GALANTE Sendo o pretendente 
natural de Cuiabá/MT, nascido no dia 05/09/1995, portador da CNH 
nº 06099921152 DETRAN/MT, expedido em 18.01.2019, com valida-
de em 15.01.2024, onde consta o RG nº 21906750 SSP/MT e CPF 
nº 035.367.821-08, profissão Engenheiro civil, estado civil Solteiro, 
residente e domiciliado à Rua Projetada 08, nº 431 - Condominio Ter-
ra Nova, Várzea Grande/MT, filho de CARLOS CELIO DA SILVA e 
ESTELA APARECIDA MENINDA SILVA. E a pretendente natural de 
Várzea Grande/MT, nascida no dia 30/08/1997, portadora da CNH 
nº 06525780307 DETRAN/MT, expedido em 15.12.2016, com vali-
dade em 07.09.2020, onde consta o RG nº 25020145 SEJUSP/MT 
e CPF nº 059.305.791-05, profissão Fisioterapeuta geral, estado civil 
Solteira, residente e domiciliada à Rua Projetada 08, nº 431 - Con-
dominio Terra Nova, Várzea Grande/MT, filha de CARLOS ALBER-
TO GALANTE e ELBA APARECIDA GOMES DA SILVA GALANTE. 
Os pretendente após o casamento continuam assinar os nomes de: 
MARLON SENA DA SILVA e RENATA SILVA GALANTE. O regime 
adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS . Se alguém souber 
de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o pre-
sente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado 
pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Co-
marca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, 
em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os 
contraentes casaram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 23 de setembro de 2020.
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. EDMUNDO 
AFONSO DOS SANTOS e CICERA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 
Sendo o pretendente natural de Caculé/BA, nascido no dia 18/01/1939, 
portador da CNH 01306832820 DETRAN/SP, expedida aos 21/06/2017, 
válida até 20/06/2020, onde consta o RG: M2780907 SSP/MG e CPF: 
068.632.486-20, profissão Aposentado, estado civil Viúvo, residente e 
domiciliado à Rua Lucialva, nº 20, Parque do Lago, Várzea Grande- MT, 
filho de JOSE AFONSO DOS SANTOS e ROSA MARIA NEVES DOS 
SANTOS. E a pretendente natural de General Salgado/SP, nascida no 
dia 26/03/1969, portadora do RG: 0665830-0 SESP/MT, expedido aos 
15/03/2018 e CPF: 460.447.871-68, profissão Analista de laboratório, 
estado civil Viúva, residente e domiciliada à Rua Lucialva, nº 20, Parque 
do Lago, Várzea Grande-MT, filha de PEDRO BATISTA DA SILVA e VE-
NINA PARREIRA DA SILVA. Os contraentes em virtude do casamento, 
continuarão a usar os nomes de: EDMUNDO AFONSO DOS SANTOS 
e CICERA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES. O regime adotado é o 
de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA (Art. 1.523 e 1.641 CC). Se 
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. 
Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e pu-
blicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta 
Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em 
conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contra-
entes casaram-se no livro__ folha__ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 23 de setembro de 2020.
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. ALE-
XANDRE PINTO DE SOUZA e MARILENE SANTOS BENEVIDES 
Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascido no dia 
09/05/1980, portador do RG nº 1331698-2 SESP/MT, expedido em 
07.03.2020 e CPF nº 915.147.201-59, profissão Vendedor, estado 
civil solteiro, residente e domiciliado à Rua 160, Quadra 193, nº 25 
- Jardim Eldorado, Várzea Grande/MT, filho de FAUSTINO PINTO 
DE SOUZA e ANTONINA EVANILDES DE SOUZA. E a pretenden-
te natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 06/03/1986, portadora da 
CNH nº 06732966041 DETRAN/MT, expedido em 30.11.2017, com 
validade em 14.04.2020, onde consta o RG nº 18628745 SESP/MT 
e CPF nº 030.496.281-38, profissão Vendedora, estado civil Viuva, 
residente e domiciliada à Rua 155, Quadra 160, nº 09 – Jardim Eldo-
rado, Várzea Grande/MT, filha de MANOEL IZEQUIEL DOS SANTOS 
e ELUIZABETE DE PAULA SILVA SANTOS. Os pretendentes após o 
casamento passarão assinar os nomes de: ALEXANDRE PINTO DE 
SOUZA SANTOS e MARILENE SANTOS SOUZA. O regime adota-
do é o de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA (Art. 1641 e 123 
CC). Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em 
forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar 
de costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado 
em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do 
Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e le-
gislação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ 
folha_______ termo_______

Várzea Grande-MT, 23 de setembro de 2020.
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F A Ç O S A B E R, que pretendem converter união estável em casamen-
to e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código 
Civil Brasileiro e Art. 810 e Seguintes da CNGC-MT. VAUBERTO JOSÉ 
CASUSA DA SILVA e LAIDE BARREIRO GARCIA Sendo o pretendente 
natural de Paranaíba/MS, nascido no dia 17/02/1964, portador da CNH 
nº 00012701570 DETRAN/MT, expedido em 20.05.2020, com valida-
de em 15.03.2025, onde consta o RG nº 03144356 SSP/MT e CPF nº 
328.330.591-91, profissão Policial Militar, estado civil Solteiro, residente 
e domiciliado à Rua 30, Quadra 26, nº 17 - Cohab Primavera, Várzea 
Grande/MT, filho de PAULO CASUSA DA SILVA e CLARISSE ALVES 
DE SOUZA. E a pretendente natural de Paranavaí/PR, nascida no dia 
11/08/1969, portadora do RG nº 1047558- 3 SESP/MT, expedido em 
17.02.2020 e CPF nº 918.242.141-20, profissão Dona-de-casa, estado 
civil Solteira, residente e domiciliada à Rua 30, Quadra 26, nº 17 - Cohab 
Primavera, Várzea Grande/MT, filha de SEBASTIÃO FRANCISCO 
GARCIA e RITA BARREIRO GARCIA. Os pretendentes após a conver-
são de união estável em casamento continuarão a assinar os nomes de: 
VAUBERTO JOSÉ CASUSA DA SILVA e LAIDE BARREIRO GARCIA. 
O regime adotado é o de COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. Os pre-
tendentes convivem em regime de União Estável de natureza familiar, 
pública e duradoura, nos termos dos artigos 1723 e seguintes do Código 
Civil há mais de trinta e três anos a contar da data de 05.01.2017, con-
forme descrito na Escritura Pública de Convivência Marital lavrada no 
dia 05.01.2017 no Livro 10 A, Folha 64 do Cartório do Distrito de Bom 
Sucesso da comarca de Várzea Grande/MT. Se alguém souber de al-
gum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para 
ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa 
local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário 
de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com 
a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______

Várzea Grande-MT, 23 de setembro de 2020. 
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os documen-
tos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. LÁZARO RODRI-
GUES DA SILVA e KELIA PIRES DA SILVA Sendo o contraente natural de 
Ponte Branca/MT, nascido no dia 10/02/1976, portador do RG: 1066450-5 
SESP-MT, expedido em 08/02/2018 e CPF: 823.203.141-72, profissão 
Gerente de Loja, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua Q-1, 
S/N, Quadra 74, nº 02, Jardim Nova Fronteira, Várzea Grande-MT, filho 
de IRONDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA e MARIA DA SILVA OLIVEI-
RA. E a contraente natural de Goiânia/GO, nascida no dia 27/10/1972, 
portadora do RG: 0756743-0 SESP-MT, expedido em 19/01/2018 e CPF: 
503.408.401-53, profissão Advogada, estado civil Divorciada (Conforme 
mandado emitido pela 3ª Vara de Família e Sucessões da comarca de 
Várzea Grande-MT, expedido pela M.M. Juíza de Direito Dra. Eulice Ja-
queline da Costa Silva Cherulli, sentença datada em 01/12/2015 e trãn-
sito julgado em 11/12/2015), residente e domiciliada à Rua Luis Antonio 
de Figueiredo, nº 490, Sala 05, Jardim Petropólis, Cuiabá-MT, filha de 
JOSÉ PEREIRA DA SILVA e NALTIVA PIRES DA SILVA. O contraentes 
após o casamento continuam assinar o nome de: LÁZARO RODRIGUES 
DA SILVA e KELIA PIRES DA SILVA. O regime adotado é o de Comunhão 
Universal de Bens . Se alguém souber de algum impedimento, que opo-
nha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no 
lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado 
em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Es-
tado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______

Várzea Grande-MT, 25 de agosto de 2020.
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F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1525 do 
Código Civil Brasileiro. DENILSON MORENO e MARIA TEREZA DA SILVA Sendo o pretendente natural 
de Maringá/PR, nascido no dia 30/11/1966, portador da CNH nº 00303220615 DETRAN/MT, expedida em 
11.06.2018, validade em 07.06.2023, nela inserida o RG: 07273177 SJ/MT e CPF: 614.477.739-34, profissão 
Autônomo, estado civil Divorciado (Sentença proferida aos 26.10.2012, pelo .M. Juiz de Direito Dr. Helvio 
Carvalho Pereira), residente e domiciliado à Rua Padronal, s/n, Quadrta 40, Lote 15, Parque do Lago em 
Várzea Grande/MT, filho de HERMINIO MORENO PRADO e ROMILDA RUBIO MORENO. E a pretendente 
natural de Cáceres/MT, nascida no dia 11/09/1970, portadora do RG: 0720310-1 SESP/MT, expedido em 
09.09.2014 e CPF: 802.859.701-78, profissão Autônoma, estado civil Divorciada (Sentença proferida aos 
26.06.1994, pelo M.M. Juiz de Direito Dr. Fernando Miranda Rocha), residente e domiciliada à Rua Padronal, 
s/n, Quadrta 40, Lote 15, Parque do Lago em Várzea Grande/MT, filha de IVO JOSÉ DA SILVA e MARIA 
MADALENA DO PRADO E SILVA. O Pretendente após o casamento continua assinar o nome de: DENIL-
SON MORENO e a pretendente, passará a assinar o nome de: MARIA TEREZA DA SILVA MORENO. O 
regime adotado é o de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA (Art. 1.512 E 1.641 CC). Se alguém souber 
de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no 
lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e 
no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 23 de setembro de 2020. 
OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 80/2020
TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila 
Aurora, torna público e oficial para conhecimento dos interessados 
que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, 
que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 
tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 08 (oito) de 
outubro de 2020, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 
Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os 
Documentos de habilitação e proposta comercial, respectivamente, 
para aquisição do seguinte objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução da seguinte obra: “reforma da quadra 
de areia, quadra poliesportiva e campo de futebol e implantação da 
academia popular e playground infantil, na rua cícero da silva, 
quadra “a”, núcleo habitacional são josé, neste município, conforme 
projeto básico e justificativa de qualificação técnica enviado pela 
secretaria municipal esporte e lazer”; Os interessados poderão retirar 
a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal, 
no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou 
PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou 
solicitar através do licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no 
site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2020.
Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 58/2020
O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna 
público que realizará a licitação em epígrafe para: Registro de 
Preços para futura e eventual contratação dos serviços de Controle 
de Qualidade Externo em Análises Clínicas para atender as 
necessidades do Laboratório Central deste município, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.
Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no 
endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão 
recebidas e processadas por meio eletrônico, no site 
www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na 
Prefeitura, Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, 
n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, telefone para 
contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 07/10/2020 às 
09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e 
seus anexos. 

Rondonópolis-MT., 23 de setembro de 2020.
Adriana Portela de Oliveira

Pregoeira
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 77/2020.
O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna 
público que realizará a licitação em epígrafe para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ACERVO 
DE LIVROS PARA A BIBLIOTECA CENTRAL, DESTINADAS A 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DA SECRETARIA DE 
CULTURA NO PROJETO DE REINSTALAÇÃO DE UM NOVO 
ESPAÇO PARA A BIBLIOTECA DESSE MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. Os interessados poderão retirar o edital 
completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, 
onde as propostas serão recebidas e processadas por meio 
eletrônico. Bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: 
Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento de 
Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 
das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5741, Abertura 
das Propostas: 08/10/2020 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão 
pública nos termos do Edital e seus anexos. 

Rondonópolis-MT, 23 de setembro de 2020.
Filipe Santos Ciriaco

Pregoeiro
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2.020
O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 
público para conhecimento dos interessados que por ordem do 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT., por meio do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 
08h30min do dia 07 de outubro de 2.020, na sala de Licitações da 
Secretaria Municipal de Administração - Prefeitura, localizada à 
Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, procedendo 
a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: proposta comercial 
e documentos de habilitação, respectivamente, para o seguinte 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE CULTURA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Os interessados poderão retirar o edital completo 
gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br,
menu: Empresa opção: Licitações, ou no endereço acima citado, 
horário das 12h00min às 18h00min horas, telefone para contato (66) 
3411-5741, Departamento de Compras/Licitação.

Rondonópolis-MT., 23 de setembro de 2.020.
Filipe Santos Ciriaco

Pregoeiro
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇO N.º 73/2020

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede 
situada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, 
torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação 
em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de interessados 
no presente certame licitatório, o qual se destinava a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA: “CONSTRUÇÃO DE 
PASSARELA EM CONCRETO ARMADO SOBRE O CÓRREGO 
LOURENCINHO COM EXTENSÃO 8,80 M E LARGURA DE 2,20 M, 
LOCALIZADA NO AV. OTAVIANO MUNIZ (TRAVESSIA DO 
CÓRREGO LOURENCINHO) NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA. Publique-se, no 
átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial do Município, para ciência 
dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Rondonópolis-MT, 23 de setembro de 2020.
Alfredo Vinícius Amoroso

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 63/2020”
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na 
Modalidade de Tomada de Preços nº 63/2020, tendo como objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: REFORMA DE PONTE, 
LOCALIZADA  NA AVENIDA BANDEIRANTES, LATITUDE 
16º25´49.3”S – LONGITUDE 54º36´54.4”W, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA;
que após a análise detalhada da documentação e propostas 
apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 
HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: ÁPICE CONSTRUTORA E 
IMIBILIARIA EIRELI, no valor total da obra de R$ 95.900,09
(Noventa e cinco mil e novecentos reais e nove centavos).

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2020.
Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente de Comissão de Licitação
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 31/2020”
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na 
Modalidade de Concorrência Pública nº 31/2020, tendo como objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGE-
NHARIA, PARA A EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA: REFORMA 
DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, NA AV. DOS ESTUDANTES, 5055, 
CIDADE UNIVERSITÁRIA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PRO-
JETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
ANEXO AO EDITAL, que após a análise detalhada da docume-
ntação e propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi 
considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: J.G.S CONSTRU-
TORA EIRELI, apresentou o valor de R$: 68.899,67 (Sessenta e oito 
mil oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e sete centavos).

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2020.
ALFREDO VINICIUS AMOROSO.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
                                                                                                                                                  

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2020
EXCLUSIVO PARA EPP, ME E MEI

Objeto: Pregão Presencial, para contratação exclusiva de 
empresa EPP, ME e MEI, es-pecializada no fornecimento 
de Grupo Gerador com capacidade de 50KVA carenado e 
silenciado para utilização na Estação Elevatória do 
Sistema de Tratamento de Esgoto do município de Lucas 
do Rio Verde – MT.
Dia: 13 de outubro de 2020.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento:07h30min até 
as 08h00min do dia 13 de outubro de 2020.
Abertura do Envelopes: As 08h00min do dia 13 de 
outubro de 2020.
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do 
Sul, Nº 2500, Bairro Loteamento Parque dos Buritis, 
Lucas do Rio Verde MT. CEP: 78455-000 – Fone: 65 
3549 8300 e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiaria-mente pela Lei 8.666 de 
21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 
9.648/98).

Lucas do Rio Verde-MT, 23 de setembro de 2020
Jéssica Regina Wohlemberg

Pregoeira

Município de Rondonópolis, CNPJ:03347101/0001-21 torna 
público que requereu junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
SEMMA, a Licença Prévia e Licença de Instalação, para a atividade 
de Infraestrutura (obra de pavimentação asfáltica em 103,00 metros
de extensão) na Rua 03 do bairro Jardim Padre Rodolfo Lukenbein 
no Município de Rondonópolis – MT.

                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

RATIFICAÇÃO DO COMUNICADO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 11/2020
Processo nº 681162/2020. Objeto: 
Contratação de serviços de Monitoramento 
de informação On Line digital e em tempo 
real, através de Clipping Eletrônico das 
principais matérias jornalísticas para 
atendimento das necessidades da 
secretaria de Comunicação Social da 
Prefeitura de Várzea Grande/MT. Em nome 
da empresa AFPL – AGÊNCIA DE 
MONITORAMENTO DE INFORMAÇÕES 
LTDA - CNPJ/MF nº. 02.403.012/0001-92, 
no valor correspondente de R$ 44.773,20 
(quarenta e quatro mil e setecentos e 
setenta e três reais e vinte centavos), com 
vigência de 12 (doze) meses. O presente 
documento está disponível no 
site: www.varzeagrande.mt.gov.br.

Várzea Grande/MT, 22 de setembro de 2020.
Pedro Marcos Campos Lemos

Secretário Municipal de
Comunicação Social

 CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O , CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO
entidade de fiscalização da profissão médica instituído pela Lei nº 3.268, de 30 de 
setembro de 1957, e regulamentada pelo Decreto n. º 44.045, de 19 de julho de 
1958, com sede na Rua “E”, s/n, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, por 
intermédio de sua representante legal consoante delegação de competência 
conferida pela Lei nº 3.268/57, neste ato representado por sua Presidente, Dra. 
Hildenete Monteiro Fortes, torna público que ratificou/homologou os atos 
praticados pela Comissão Permanente de Licitação, no Processo Licitatório de 
Inexigibilidade nº 01/2020, em favor da empresa NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS. Vigência: 1 ano, com início a partir da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei. Valor Total 
Estimado: R$ 3.995,00 (três mil, novecentos e noventa e cinco reais). 

Cuiabá-MT, 22 de setembro de 2020.

Dra. Hildenete Monteiro Fortes 
Presidente

MOACYR BATTAGLINI, CPF 617.595.549-
87, torna público que requereu à
SAMA/NM-Secretaria Municipal de Agricul-
tura e Meio Ambiente de Nova Mutum/MT, a 
Renovação da Licença de Operação-LO
nº 318315/2018, para Silo e Armazém de 
Grãos da Fazenda Rio Brilhante, loca-
lizada no Município de Nova Mutum/MT.
Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

AVISO DE RESULTADO DA FASE PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020

Análise das propostas de preços para fins de 
contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia e construções (fornecimento de 
material e mão de obra), para a construção de uma 
edificação, destinado para uso da Secretaria de 
Assistência Social do Município de Lucas do Rio 
Verde-MT
Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte, às oito horas, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Lucas do Rio Verde MT, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 1556 de 02 de setembro de 2020 
composta da seguinte forma: Paulo Henrique Brincker 
– Presidente; Bruce Pinheiro Machado – Secretário e 
Wellington dos Santos Coelho – Membro, para 
analisar e julgar os documentos de habilitação 
referentes à Tomada de Preços nº 012/2020.
Continuando, a Comissão verificou as propostas de 
preços contidos nos envelopes de proposta Desta 
análise, anelada às ponderações registradas na Ata 
da mencionada sessão, resultou a seguinte 
DECISÃO:
DAS PROPOSTAS CLASSIFICADAS
1ª classificada a empresa VM ENGENHARIA EIRELI 
com o valor total de R$ 319.426,54 (trezentos e 
dezenove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos);
2ª classificada a empresa V.N. CONSTRUÇÕES 
LTDA, com o valor total de R$ 346.511,85 (trezentos 
e quarenta e seis mil, quinhentos e onze reais e 
oitenta e cinco centavos).
DA PROPOSTA DESCLASSIFICADA
1ª desclassificada a empresa E.M.A ENGENHARIA E 
MEIO AMBIENTE EIRELI. 
PRAZO PARA RECURSO
As empresas ficam notificadas, caso queiram, 
interpor recurso acerca da fase de proposta de 
preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observadas 
as regras previstas no item 19.1.1. do Instrumento 
Convocatório.
Nada mais havendo a constar, PUBLIQUE-SE a 
presente decisão.

Lucas do Rio Verde-MT, 23 de Setembro de 2020.
Paulo Henrique Brincker

PRESIDENTE
Bruce Pinheiro Machado

SECRETARIO
Wellington dos Santos Coelho

MEMBRO

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 009/2020 – 
CREDENCIAMENTO N. 001/2020

RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde, Sr. Flori Luiz 
Binotti, torna público, que tendo concordado com a 
justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica, no 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 009/2020, 
Credenciamento nº 001/2020, com objeto: 
“Credenciamento de empresas para executar Serviços de 
Podas de Árvores Ornamentais e de Condução e 
Retirada de algumas árvores, em vias e passeios 
públicos bem como as localizadas nos imóveis públicos 
(praças, PSF's, Centros de saúde, cemitério, lagos, 
escolas e demais espaços públicos) do Município de 
Lucas do Rio Verde/MT”, a empresa C. DA SILVA 
LIMPEZAS E CONSERVAÇÕES – ME devidamente 
cadastrada no CNPJ n. 25.292.551/0001-05, 
credenciada na prestação de serviços de poda e 
retirada de árvores nos Itens 01,02,03,04,05 e 06 do 
edital. Estando apto para credenciar pelo período de 12 
meses em conformidade com as disposições contratuais, 
onde formulou-se expediente de Inexigibilidade de 
Licitação com fulcro nas disposições do art. 25 da Lei 
8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza 
a contratação referida. 

Lucas do Rio Verde-MT, 23 de Setembro de 2020.
Flori Luiz Binotti

Prefeito Municipal
Gerson Odair Franke

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras 

Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 089/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – 
MT. CONTRATADA:  JAIME ELIAS DE SIQUEIRA JUNIOR -ME. CNPJ: 
26.954.148/0001-59. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
aquisição parcelada de materiais de construção, para atender demandas 
das Secretarias Municipais de Nova Brasilândia/MT, a serem utilizados 
em pequenos reparos na manutenção e preservação dos prédios, 
logradouros e outros equipamentos públicos, conforme as especificações 
e quantidades contidas no ANEXO I TERMO DE REFERENCIA deste 
Edital, Pregão Presencial/Registro de Preços nº.29/2019. VALOR: R$ R$ 
17.003,85 (dezessete mil três reais e oitenta e cinco centavos). 
ASSINATURA: 10 de setembro de 2020. VIGENCIA: 10 de setembro de 
2020 a 31 de dezembro de 2020. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 
8.666/93.

Mauriza Augusta de Oliveira

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – 
MT. CONTRATADA:  NOVA CONCORDIA MATERIAIS PARA 
COSNTRUÇÃO LTDA – EPP. CNPJ: 16.492.536/0001-01. OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato aquisição parcelada de materiais de 
construção, para atender demandas das Secretarias Municipais de Nova 
Brasilândia/MT, a serem utilizados em pequenos reparos na manutenção 
e preservação dos prédios, logradouros e outros equipamentos públicos, 
conforme as especificações e quantidades contidas no ANEXO I TERMO 
DE REFERENCIA deste Edital, Pregão Presencial/Registro de Preços 
nº.29/2019. VALOR: R$ 60.810,00 (sessenta mil oitocentos e dez reais). 
ASSINATURA: 10 de setembro de 2020. VIGENCIA: 10 de setembro de 
2020 a 31 de dezembro de 2020. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 
8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO N° 088/2020

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

A Prefeitura Municipal de Nova Marilândia, CNPJ nº 37.464.989/0001-

02, torna público que requereu junto a Sema - Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente a Licença Previa e Licença de Instalação (LP) e (LI) para 

Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Aguas Pluviais em diversas 

Ruas e Avenidas do município de Nova Marilândia/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

A Prefeitura Municipal de Nova Marilândia, CNPJ nº 37.464.989/0001-

02, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente (SEMA-MT), a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI), 

referente ao projeto de Construção de Praça no Bairro Planalto, 

localizado no município de Nova Marilândia/MT.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO TOMADA DE PREÇOS Nº 

009/2020
Objeto da licitação: Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia – 
fornecimento de material e mão de obra, para a 
montagem de 02 (dois) blocos de cemitério vertical, 
compostos por 200 (duzentas) gavetas e 192 (cento e 
noventa e dois ) nichos para sepultamentos, formados 
por peças em concreto pré-moldado (já adquiridas por 
esta municipalidade), a serem edificados no cemitério 
municipal jardim da paz, no Município de Lucas do 
Rio Verde/MT.
Data de Abertura: 17 de Agosto de 2020.
Empresa Vencedora: DENILSON DA CONCEIÇÃO 
CARDODO EIRELI – ME com o valor de R$ 
140.760,23  (cento e quarenta mil setecentos e 
sessenta reais e vinte e três centavos).
Fundamento Legal: Lei Federal Nº 8.666/93 e 
demais legislações complementares.

Lucas do Rio Verde-MT, 23 de Setembro de 2020.
Paulo Henrique Brincker

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTO ARAGUAIA
PREGÃO PRESENCIAL 040/2020 –

RESULTADO
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia –
Estado de Mato Grosso, situada na Avenida 
Carlos Hugueney n° 572, Alto Araguaia–
MT, CEP 78.780-000 por meio da pregoeira 
e sua equipe de apoio, torna público para 
conhecimento de todos que do julgamento 
do certame supracitado, cujo objeto trata-se 
de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE VEICULOS TIPO 
CAMINHÃO PIPA COM MOTORISTA 
PARA ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICIPIO DE ALTO ARAGUAIA –
EXCLUSIVO PARA EPP, ME, MEI. Tipo 
menor preço por item. Sagrou-se vencedora 
do certame a seguinte empresa: VALTER 
ANGELO DE LIMA, inscrita no CNPJ sob o 
Nº. 37.187.784/0001-19, como valor total de 
R$ 49.400,00 (Quarenta e nove mil e 
quatrocentos reais). Informações mais 
detalhadas com a equipe de apoio e 
pregoeira pelo fone/fax (66) 3481-2885 ou 
1165. E-mail: lici.altoaia@gmail.com.

Alto Araguaia – MT, 23 de Setembro de 2020.
Juliane Ribeiro Teles

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO ARAGUAIA

EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍ-
CIOS (KIT DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) 
CONFORME SOLICITADO PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Dia:
08/10/2020. Entrega dos Envelopes: Até as 
08:00 horas (Brasília), do dia  08/10/2020.
Edital Completo: Afixado no endereço acima 
ou pelo e-mail lici.altoaia@gmail.com,
site: http://altoaraguaia.mt.gov.br/ e
www.bllcompras.org.br.
Abertura do envelope Nº 01: Às 08:00 
horas, do dia 08 de Outubro de 2020, pelo 
site www.bllcompras.org.br. Fundamento 
Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, regulamen-tada pelo Decreto 
3.555/2000 e subsidiaria-mente pela Lei 
8.666 de 21/06/93 (com alterações da Lei 
8883/94 e da Lei nº 9.648/98).

Alto Araguaia - MT, 23 de Setembro de 2020.
Juliane Ribeiro Teles

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA 
ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 06/2020
Processo n. 668110/2020. Objeto: Seleção 
e contratação de empresas de engenharia 
para execução do saldo remanescente da 
obra de construção da CRECHE PROJETO 
PADRÃO TIPO 1 - PROINFÂNCIA, projetos 
padronizados do FNDE localizada na Rua 
09, nº. 0, Bairro São Mateus, Residencial 
Parque Sabiá, CEP 78.152.098, Várzea 
Grande - MT em regime de empreitada por 
preço global, conforme, se dará no dia 29 
de setembro de 2020, às 08h30min (hora 
local), na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande-MT, situado na 
Av. Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea 
Grande/MT. A Comissão de Licitação 
informa que foram decorridos os prazos 
recursais, e os julgados encontram-se 
disponibilizado no 
site: www.varzeagrande.mt.gov.br.

Várzea Grande - MT, 23 de setembro de 2020.
Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.

Pregoeiro
Raimundo da Silva Carvalho

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
COM MOTORISTA PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE ALTO TAQUARI. Abertura às 07h00min (Horário de Mato Grosso) do 
dia 03/10/2020. O edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Sede 
da Prefeitura em horário de funcionamento através do Pregoeiro, pelo site 
www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones (66) 3496-
1448. Alto Taquari – MT, 22 de setembro de 2020.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2020 - EDITAL RESUMIDO
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE 
ALCOOL GEL, MASCARAS RESPIRATORIAS PFF2, LUVAS DE 
PROCEDIMENTO E AVENTAL DE PROCEDIMENTO PARA COMBATE 
AO COVID-19, para atender necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, do Município de Alto Taquari, de acordo com anexo I. 
Abertura às 08h00min (Horário de Brasília) do dia 01/10/2020. O edital e 
seus anexos poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura em horário de 
f u n c i o n a m e n t o  a t r a v é s  d o  P r e g o e i r o ,  p e l o  s i t e 
www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones (66) 3496-
1448. Alto Taquari – MT, 22 de setembro de 2020.

Raimundo da Silva Carvalho
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

Raimundo da Silva Carvalho

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2020 - EDITAL RESUMIDO

EDITAL RESUMIDO
ERRATA AO PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2020

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

ONDE SE LÊ: PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2020 – EDITAL 
RESUMIDO. Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA AQUISIÇAO DE GAS ACONDICIONADO (COZINHA) 
E OUTROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
ALTO TAQUARI., de acordo com anexo I. Abertura às 13h00min (Horário 
de Mato Grosso) do dia 25/09/2020. O edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos na Sede da Prefeitura em horário de funcionamento através do 
Pregoeiro, pelo site www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos 
fones (66) 3496-1448. Alto Taquari – MT, 11 de setembro de 2020.

Raimundo da Silva Carvalho
Pregoeiro

LEIA-SE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2020 – EDITAL RESUMIDO. 
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
AQUISIÇAO DE GAS ACONDICIONADO (COZINHA) E OUTROS PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ALTO TAQUARI., de 
acordo com anexo I. Abertura às 07h300min (Horário de Mato Grosso) do 
dia 25/09/2020. O edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Sede 
da Prefeitura em horário de funcionamento através do Pregoeiro, pelo site 
www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones (66) 3496-
1448. Alto Taquari – MT, 11 de setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020

REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público o Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de Recargas em 
Botijão de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP P13, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Canarana-MT,
conforme especificações deste edital, de acordo com as 
especificações do edital e anexos, na modalidade Pregão Presencial
no dia 06/10/2020 às 13h30min (Horário de brasilia) na sala de 
licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais 
disposições aplicáveis. Os interessados poderão solicitar e retirar o 
edital completo na Prefeitura Municipal de Canarana/MT - podendo ser 
retirado pessoalmente, por telefone (66) – 3478.1200, no horário das 
12h00min às 18h00min, através do e-mail
licitacoes.canarana@gmail.com ou no endereço eletrônico
www.canarana.mt.gov.br.

Canarana-MT, 23 de setembro de 2020.
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2020
REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através do Pregoeiro Oficial, 
torna público que o edital de licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 048/2020, anteriormente suspenso, será realizado no 
dia 06/10/2020 às 15h30min (Horário de Brasilia) na sala de 
licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal 10520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais 
disposições aplicáveis. Os interessados poderão solicitar e retirar o 
edital alterado completo na Prefeitura Municipal de Canarana/MT -
podendo ser retirado pessoalmente, por telefone 66 – 3478.1200, no 
horário das 12h00min às 18h00min, através do e-mail 
licitacoes.canarana@gmail.com ou no endereço eletrônico
www.canarana.mt.gov.br.

Canarana-MT, 23 de setembro de 2020.
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020
REGISTRO DE PREÇOS

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, torna público que o Pregão Presencial nº 049/2020, 
menor preço por Item, realizado na sessão pública no dia 23/09/2020, 
foi declarado vencedor a empresa; GUILHERME HEIMBACH NETO,
vencedor dos itens 01, conforme ata da sessão.

Canarana -MT, 23 de Setembro de 2020.
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2020
REGISTRO DE PREÇOS

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, torna público que o Pregão Presencial nº 050/2020, 
menor preço por Item, realizado na sessão pública no dia 23/09/2020, 
foi declarado vencedor a empresa; CECI JOTAS COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI, vencedor dos itens 01 ao 
29, conforme ata da sessão.

Canarana -MT, 23 de Setembro de 2020.
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RESERVA DO CABAÇAL

REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL (LP) E (LI)

A Prefeitura Municipal de Reserva do 
Cabaçal, CNPJ: 01.367.788/0001-31, torna 
público que requereu junto a SEMA –
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 
Licença Prévia e Licença de Instalação (LP 
e LI) para Pavimentação Asfáltica em 
Blokret Sextavado em diversas Ruas do 
perímetro urbano do Município de Reserva 
do Cabaçal/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
“AVISO DE REVOGAÇÃO”

“DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 47/2020”
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDO DA COVID-19, 
DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL, 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, FUNDAMENTADA NA LEI Nº 
13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, NO MUNICÍPIO DE 
RONDONÓPOLIS/MT. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Ofício n.º 1.702/DAF/SMS/2020, sob 
o protocolo n.º 41.645/2020 da Secretaria Municipal de Saúde, torna 
público, a quem interessar, a REVOGAÇÃO DO PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE, nos termos do artigo 49 
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
Publique-se no átrio desta Prefeitura, Diário Oficial do Município –
DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão Mato 
Grosso, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial 
de Contas, para ciência de todos os interessados observadas as 
prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 21 de setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
DE ACORDO: LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARUINI

Secretário Municipal de Administração
                                  

EDITAIS  -  ATAS  -  BALANÇOS

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00019 287 0004488 33 

F A Ç O S A B E R , que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasilei-
ro. WALDSON APARECIDO CARVALHO GOMES e CAROLINA 
CARDOSO MARQUES COSTA Sendo o pretendente natural 
de Várzea Grande/MT, nascido no dia 18/12/1981, portador da 
CNH nº. 01525046055 DETRAN-MT, expedida em 10/01/2020, 
nela inserida o RG: 13749609 SSP-MT e CPF: 704.591.421-00, 
profissão Vendedor de plano de saúde, estado civil Divorciado, 
(Sentença proferida em 23/05/2013, Pelo M.M Juiz de Direito Dr. 
Fernando Marques dos Santos), residente e domiciliado à Rua: 
Rondonopolis, Quadra: 20, Casa: 03, Bairro: Novo Mato Grosso 
em Várzea Grande-MT, filho de JOSE EDSON PEREIRA GO-
MES e ANA MARLENE DE CARVALHO. E a pretendente natural 
de Cuiabá/MT, nascida no dia 03/08/1995, portadora da CTPS 
nº. 0389542, série: 0060-MT, expedida em 22/02/218, nela in-
serida o RG: 23838388 SEJUSP-MT, expedida em 28/05/2012 
e CPF: 058.290.901-55, profissão Dona-de-casa, estado civil 
Solteira, residente e domiciliada à Rua: Rondonopolis, Quadra: 
20, Casa: 03, Bairro: Novo Mato Grosso em Várzea Grande-MT, 
filha de ADRIANO ANDERSON DE PAULA COSTA e CÉLIA 
REGINA CARDOSO MARQUES. O Pretendente após o casa-
mento continuará a assinar o nome de: WALDSON APARECI-
DO CARVALHO GOMES e a pretendente, passará a assinar o 
nome de: CAROLINA CARDOSO GOMES. O regime adotado é 
o de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA (Art. 1.523 e 1.641 
CC). Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o 
em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, 
no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem como 
publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça 
eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 23 de setembro de 2020.
OFICIAL
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, QUINTA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2020


